
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO 

Trata-se de aquisição de Equipamentos de Academia Funcional para a Guarda 

Municipal da Secretaria de Segurança Pública de Itajaí, para composição do centro 

de treinamento, conforme condições especificadas neste Termo de Referência. 

 
 

1.1. Especificações e quantidades 

ITEM DESCRIÇÃO QTE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 Kit Kettlebells e Halteres 

 
01 R$ 5.174,77 R$ 5.174,77 

02 Kit Barra e Anilhas 01 R$ 1.897,40 R$ 1.897,40 

03 Kit Caixas Plyométricas 01 R$ 503,20 R$ 503,20 

 

04 

 

Supension Trainers (TRX) 04 R$ 198,00 R$ 792,00 

05 Kit Bolsa de areia e Pneus 02 R$ 910,00 R$ 1.820,00 

06 Kit Estação e Crossfit 02 R$ 2.236,04 R$ 4.472,08 

07 

Kit Tatame de EVA com 40mm 

de espessura para alto grau de 

impacto  

02 R$ 1.783,68 R$ 3.567,36 

08 Kit Pisos emborrachados 01 R$ 5.596,80 R$ 5.596,80 

09 Esteira ergométrica profissional 02 R$ 15.120,00 R$ 30.240,00 

 



 

Valor total estimado: R$ 54.063,61. 

1.2. Descrição  

Kit Kettlebells e Halteres:  

Pesos alternados, em aço maciço rino force; Halter sextavado com pesos alternados 

(par), com suporte RS-10; 

 

- Kit Barras e Anilhas:  

Kit musculação 50kg anilhas com barras de 40cm e 1,50m + banco para supino; 

Kit Musculação 100Kg Anilhas com Barras 36 Peças Completo; 

Kit Home Box Masculino – 7 Itens Rope Store: Kit contém: 

1 Power Rack de Parede cor preto, 2,4 metros altura x 1 metro profundidade x    1,12 

largura. Metalon de 60 x 60 cm cor preto fosco micro texturizado; 

1 Wall Ball 20 Libras Preto; 

1 Super Band Tensão Média 3.2 Rope Store; 

2 Anilhas Olímpicas Bumper 5 kg Rope Store; 

2 Anilhas Olímpicas Bumper 10 kg Rope Store; 

1 Par Presilha Lock Press One Preto 2 Polegadas; 

1 Barra Olímpica Masculina 20 Kg BC-20H Rope Store. 

 

- Kit Caixas Plyométricas: 

Kit 3 Caixas Para Salto Pliométrico Crossfit; 

Bancos caixas madeira para saltos treinamento pilométrico, pista e campo – 3 

unidades, com borracha. 

 

- Suspension Trainers: 

Sistema TRX All-in-one. 

 

- Kit Bolsa de Areia e Pneus: 

Kit Power Bag 10kg + 15kg + 20kg Impacto. 

 

- Estação de Crossfit: 

Kit completo de estação ETS. 



 

 

- Kit Tatame de EVA com 40mm de espessura para alto grau de impacto: 

Kit 12 Tatame Tapete Eva Grande 100x100x4cm 40mm 1x1 Metro 

Para um espaço de 24 m², duplo. 

 

- Kit Pisos emborrachados: 

Pisos Emborrachados Para Academia: 

100 cm x 100 cm e 15 mm de espessura, preto, para um espaço de 40 m². 

 

- Esteira ergométrica profissional: 

 Elétrica profissional Fitness. 

1.2. Da natureza do objeto 

 

O objeto desta contratação, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar, prossegue o artigo 20 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que os itens 

de consumo adquiridos pela Administração Pública devem ser de qualidade comum, 

não superior à necessária, sendo vedada a aquisição de artigos de luxo. O parágrafo 1º 

determina que os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão, em regulamento 

próprio, os limites para o enquadramento dos bens nas categorias comum e luxo.  

 

2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A rotina dos Guardas Municipais envolve atividades intensas, tanto físicas quanto 

psicológicas, que exigem alta performance e resistência. Esses profissionais são 

constantemente expostos a situações de estresse e de alto risco, o que torna 

indispensável a manutenção de boas condições físicas e mentais para o pleno 

desempenho de suas funções. 

A prática regular de exercícios físicos é fundamental para o bem-estar, a saúde mental 

e a saúde física dos Guardas Municipais, promovendo maior equilíbrio emocional, 

disposição e resistência. Nesse sentido, a criação de uma academia funcional dentro 

da unidade da Guarda Municipal representa uma importante iniciativa voltada à 

promoção da saúde, prevenção de lesões, melhoria da resistência física e aumento do 

desempenho operacional. Além disso, contribui para a melhoria da qualidade de vida e 



 

para a redução do absenteísmo decorrente de problemas de saúde. 

A incorporação de atividades físicas no ambiente da Guarda Municipal tem se 

consolidado como uma estratégia crescente em diversas forças de segurança pública, 

visando não apenas ao cuidado com a saúde dos servidores, mas também à elevação 

da eficiência e da produtividade nas atividades operacionais. 

Dessa forma, a instalação de uma academia funcional configura-se como um 

investimento direto no bem-estar dos Guardas Municipais, auxiliando na prevenção de 

doenças relacionadas ao sedentarismo e ao estresse. Uma estrutura dedicada ao treino 

funcional possibilita o desenvolvimento de resistência, agilidade, força e mobilidade 

características essenciais para o bom desempenho nas atividades diárias e nas 

operações específicas, refletindo diretamente na segurança e na qualidade dos serviços 

prestados à população. 

 

2.1 TRATAMENTO EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS 

Em observância ao disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº 7.785/2025, que estabelece 

diretrizes para a promoção do desenvolvimento econômico local e o fortalecimento dos 

pequenos negócios no âmbito do Município, justifica-se a realização do presente 

certame de forma exclusiva para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte 

(EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI). A referida lei tem como finalidade 

fomentar a economia municipal, incentivar a geração de emprego e renda, bem como 

assegurar a participação efetiva dos pequenos empreendimentos nas contratações 

públicas. Ao reservar a participação exclusiva desses segmentos econômicos, a 

Administração Pública cumpre seu papel de agente indutor do desenvolvimento local 

sustentável, estimulando a competitividade e a formalização dos pequenos negócios. 

O objeto desta licitação é a aquisição de Equipamentos de Academia Funcional para 

a Guarda Municipal da Secretaria de Segurança Pública de Itajaí, e caracteriza-se 

como de baixo valor e de ampla oferta no mercado local, condições que se enquadram 

no escopo do incentivo previsto na Lei Municipal nº 7.785/2025. Além disso, trata-se de 

bens e serviços que podem ser facilmente fornecidos por empresas de pequeno porte 

estabelecidas no município e região, sem prejuízo da qualidade ou da economicidade 

da contratação. 

Dessa forma, a exclusividade para ME, EPP e MEI revela-se plenamente justificada, 



 

atendendo aos princípios da isonomia, da economicidade, da promoção do 

desenvolvimento local e regional, bem como da valorização dos pequenos negócios, 

conforme diretrizes da Lei Municipal nº 7.785/2025 e em harmonia com o tratamento 

diferenciado previsto nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar Federal nº 

123/2006.Portanto, a adoção do regime de licitação exclusiva para Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais está devidamente 

justificada e alicerçada em fundamentos legais e de interesse público, promovendo o 

desenvolvimento socioeconômico do Município e garantindo a participação mais ampla 

e efetiva dos pequenos empreendimentos locais nas compras públicas 

3.DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

O licitante apresenta uma proposta global para o valor total do objeto. 

O contrato é celebrado com um  único  fornecedor,  responsável  pela  execução  integral  

do objeto. 

 

 

3.1 Recursos orçamentários 

 

A contratação da solução será realizada por meio de Dispensa de Licitação, com 

fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, adotando-se a 

modalidade de menor preço, conforme as disposições da legislação vigente, e não 

haverá quaisquer tipos de fracionamento de despesas. 

Cumpre destacar que os recursos orçamentários destinados à aquisição têm origem na 

Emenda Parlamentar nº 19/2025, cuja aplicação possui destinação específica e 

exclusiva para a compra dos equipamentos mencionados, assegurando, assim, a 

correta aplicação dos recursos públicos e o atendimento integral à finalidade da 

emenda. 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 

4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de 

preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final 

de preços): 

( X ) Não 



 

(     ) Sim 

 

    Se sim, quais? 

 

 

 

4.2.  Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

Serão solicitados da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar catálogo 

técnico ou ficha descritiva dos produtos, contendo imagens e especificações detalhadas 

que permitam a verificação da compatibilidade com as exigências; 

Os equipamentos deverão atender integralmente às especificações técnicas constantes 

no item 1.1 deste Termo de Referência; 

Não serão aceitos produtos com características inferiores às exigidas, nem similares 

que não comprovem desempenho técnico equivalente ou superior; 

 Os bens deverão ser novos, em perfeito estado de conservação, sem uso anterior, e 

entregues no local indicado pela Administração, com montagem incluída; Comprovação 

de que a empresa possui assistência técnica autorizada no território nacional; 

Os catálogos deverão ser encaminhados para o e-mail 

compra.seguranca@itajai.sc.gov.br, aos cuidados de Any Caroline Vieira Liberato, 

telefone para contato 47 9996090629. 

 (  X ) Não 

(     ) Sim 

 

Se sim: 

Prazoparaapresentação:  

Quantidade de amostras: ________________ 



 

Unidade técnica responsável pela análise das amostras: 

_________________________ 

Local de entrega das amostras:  

 

 

Condições e critérios de avaliação e julgamento da amostra e/ou da demonstração 

dos serviços: 

 

Item Código Critério de avaliação das amostras/protótipos 

   

   

   

 

 

4.3. Será exigida prova de conceito? 

( X ) Não 

(   ) Sim 

 

Se sim: 

Prazo para  apresentação/demonstração: ___________ 

 

Endereço de entrega/demonstração: 

 

 

 

Critérios de avaliação: 

 

Item Código Critério de avaliação da prova de conceito 

   



 

   

   

 

4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

( X ) Não 

(    ) Sim 

 

Se sim, justificativa: 

 

 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

( X ) Não 

(  ) Sim 

 

Se sim, justificativa: 

 

 

 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a licitante realizou serviços compatíveis com o objeto da 

presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que 

forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; 

identificação do objeto; local e data."  

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA: 



 

Certidão Negativa de feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, conforme inciso II, do artigo 69, da Lei 14.133/2021. 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. Prazo de entrega/execução 

 

Até 30 (trinta) dias contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, 

Autorização de Fornecimento ou documento equivalente. 

 

6.2. Local, horário e endereço de entrega 

Secretaria Municipal de Segurança Pública, - Rua Blumenau, nº 1500, Barra do 

Rio, Itajaí-SC. Das 07:00h às 19:00h. 

 

6.3. Bens perecíveis 

( x ) Não 

(   ) Sim 

Se sim, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ............. 

(...) (dias, meses ou anos), ou a ............................... (metade, um terço, dois terços, 

etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.4. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica  

  ( X ) Garantia e/ou assistência técnica  

Especificar condições: 

Garantia de 24 meses. 

 

 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 



 

7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência 

do Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, 

em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e 

especificações determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do 

objeto; 

d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 

contratado; 

e) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificações exigidas; 

f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 

causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos 

de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 

segurança, quando da execução do fornecimento; 

g) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de 

natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, 

ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do 

objeto contratado; 

h) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 

contratante por todo o período de contratação; comunicando, 

imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

 

 

7.2 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 



 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos 

objetos entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 

estipulada na licitação e  no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação 

dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em 

registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 

especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as 

obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados. 

 

 

8. DO CONTRATO 

 

8.1. INSTRUMENTOCONTRATUAL 

 

( x )Somente por assinatura de contrato 

(  )Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 

(  ) Autorização de Fornecimento 

(   ) Outro. ___________________________________________________ 

 

8.2. VIGÊNCIA 

( X ) O prazo de vigência da contratação é de 90 dias contados do(a) data do início do 

serviço, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 



 

 

Gestor: 

Nome:  Erasmo Rodrigues Neto 

Cargo: Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí 

Matrícula: 2272401 

E-mail: guardamunicipal@itajai.sc.gov.br 

 

Fiscal: 

Nome: Carlos Eduardo do Amaral  

Cargo: Diretor Operacional da Guarda Municipal da Secretaria de 

Segurança Pública de Itajaí 

Matrícula: 2540401 

E-mail: operacional.gmi@itajai.sc.gov.br 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo/a responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta. 

9.2.  

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 



 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

Da forma de pagamento 

9.4. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 

revestida do aceite da autoridade competente e responsável pela Secretaria Municipal 

de Segurança Publica por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente, indicadas pelo Contratado em sua proposta comercial. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão a conta da dotação: 828: 

Órgão/UnidadeOrçamentária Subação Natureza Fonte 

 

15015 -Sec. Mun. Seg. Pública  

 

2.119 - Apoio 

adm. à Guarda 

Civil e Guarda 

Patrimonial 

828 - 

3.3.90.00.00 - 

Aplicações 

Diretas 

2078 - 

1.500.7000 – 

Emendas 

parlamentares 

individuais CVI 

 

As despesas correrão a conta da dotação: 829: 

Órgão/UnidadeOrçamentária Subação Natureza Fonte 

 

15015 -Sec. Mun. Seg. Pública  

 

2.119 - Apoio 

adm. à Guarda 

Civil e Guarda 

Patrimonial 

829 - 

4.4.90.00.00 - 

Aplicações 

Diretas 

2078 - 

1.500.7000 – 

Emendas 

parlamentares 

individuais CVI 

 

11. DO VALOR ESTIMADO 

 



 

 

 Itajaí, 28 de novembro de 2025.  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________ 
Erasmo Rodrigues Neto 

Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí 
 
 
 

 
 

  ________________________ 
Ettore Gustavo Stenghele 

Secretário de Segurança Pública de Itajaí 
 

O valor máximo estimado será de R$ 54.063,61. 
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